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D TRIGO ALIMENTOS LTDA.
INDUSTRIA DE MASSAS SAO GABRIEL LTDA ME

Réu(s):  O JUÍZO

1. Em decisão de mov. 192, foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

A empresa informou o cumprimento da determinação (mov. 208).

Expedido o edital de aviso aos credores sobre o plano de recuperação (mov. 206), foram apresentadas

objeções ao mesmo.

A parte ativa informou o cumprimento da determinação fora do prazo estipulado, requerendo, em

consequência, a intimação da empresa para pagamento da multa diária (mov. 221).

Conclusos vieram os autos.

2. Quanto ao petitório de mov. 221, indefiro-o.

 débitos vencidos e não sujeitos à recuperação devem serConforme exposto em decisão de mov. 192, os

buscados pelas vias ordinárias, visto que aqueles submetidos ao plano já foram incluídos na classe

respectiva.

3. Diante das objeções apresentadas ao plano de recuperação, intime-se o administrador judicial para

manifestação.

4. Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.

5. Após, voltem.

 

Maringá, data da assinatura digital.

RAFAEL ALTOÉ

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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